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1.88200
R$ 2.094,00

1.900 00

R$ 1.95200
1.76000

R$ 1.600 00

Valor me nsal a
ssar

R$ 20.000 00
R 1.72400

R$ 2.040 00

2.02200
R$ 1.584 00
R$ 1.+1200

Entidade

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

ata i
Sociedade Ami os dos Pobres de santo Antonio - SAPSA

LEI N° 3.512 DE 24 DE MARCO DE 2.005.

APAE - Associa -o de Pais e Am~ dos Exce~...io""na""is'-- _f.~-~~

Associa o do Hos ltal de udos

Artigo 2° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Associa âo de Ami e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer em udos

Prefeitura Municipal de Agudos, 24 de março de 2.005.

"Estabelece os valores a serem repassados para a
entidades sediadas nesta cidade, conform
autorização da Lei Orçamentária Municipal e dá outra
providências".

Centro de Educa ~ o Infantil la r da Crian~ ~u"'d"'e"'nse"'--- Fn'é-~~;';;;

Lar dos Desam~ê'ra"'dos~ ---1~-__:_'~~

ião Mirim de A udos

Abrigo Vicentino d~ ~udos
S.A.T.I. - Associa ~':'u"'d"'e:::nse=-:;d"'aTe:::rce=·r=-a 'Id:;:a-:;de::------------+~--7:~';;:

Associa - Assistencial a Pessoas Carentes e IJesabri S - PESAH

Casa doMenor Renascer

Artigo 1°. Nos termo s do que dispõe a Lei Orçamentária Municipal para
corrente exercício, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvençã
social às entidades de assistência social abaixo relacionadas, com recursos próprios d
Município, até os respectivos montantes, para pagamento em 10 (dez) parcela
mensais referentes aos meses de março a dezembro de 2.005:

sos éCARLOS aCTA VIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de Sã
Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
ele sanciona e promu lga a seguinte LEI:
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otel R$ 20.000,00

Prefeitura Municipal de Agudos, 24 de manço de 2.00S.

.g4oam 'ANI
unldpal

Entidade

PREFEITURA MUNICIPAL ----,
A G U D O S

Artigo 20, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Artigo 1°, Nos termos do que dispõe a Lei Orçamentária Municipal para o
corrente exercício, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
sodal às entidades de assistência social abaixo relacionadas, com recursos próprios do
Município, até os respectivos montantes, para pagamento em 10 (dez) parcelas
mensais referentes aos meses de março a dezembro de 2.00S:

"Estabelece os valores a serem repassados para as
entidades sediadas nesta cidade, conforme
autorização da Lei Orçamentária Municipal e dá outras
providências".

LEI N° 3.512 DE 24 DE MARÇO DE 2.005.

Valor mensal a

"Ab""'-' -o"'V;oc,c-,-en-cti'C'n-'-o"deO-:-Ag,..u-,;dos,.-.=-=-=---------------~~~.::tR-_$- repa- -m~~OO
S.A.T.!. - Associa ão !,d_en",_da_T_erceira_ ldade'c-~,------==-,-,- IR$_ 1~S84,OO

. _dai a Pessoas carentes e Oesatm~as - PESAH ~$__, .442,OO
Associa âo de Ami e Familiares das Pessoas Portadoras de Câncer em Agudos R~ 1.882,00
AP~ - o de Pais e AmJ92§: dos Excepcionais '3~_)...:094.00

do . 1de ~udos . 1\$__1.9Q9,OQ
casa do Menor Renascer ,,$ 2,!l40,OO
Centro deEd~ Inf,!!,b,LLa ~da Cria nça.Mudense _ R$ 1.9S2,99
Lar dos Oesam rodos R$__1.760,IJÇ

00 Mirimde udos '3$ 1.600,00
Sociedade Am' dos Pobres de santo Antonio - SAPSA R$ 1.724 00
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